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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Sessão de.J.3...de...de."'~Q.de 19J~.L...

Recurson£ 95.333 - IRPJ - EX: DE 1986

ACÓRDÃO N£...J.9 ..4.::: 4..4.. ,..7 O 2. :

RecorrenteHELENO MAURíCIO. yAN GROL (EMPRESA INDIVIDUAL)

Recorrida:DRF - NOyO HAMBURGO - RS.

RECEITA DE.VENDAS E SERVIÇOS - Tribua-se como
de uma só pessoa jurídica o resu1tad: de duas
empresas, sendo uma delas firma indi~hdual e a
outra uma sociedade constituída pe10ltitu1ar da
firma individual e sua esposa, tendo ambas omes
mo objetivo e estando instaladas no esmo local.

, I

LUCRO PRESUMIDO - Ao ultrapassar o l'mite de re
ceita bruta no segundo exercício con'ecutivo, o
contribuinte fica impedido de optar :ela tribu-
tação, com base no lucro presumido, ,evendo,: já
neste exercício, ser tributado com ba'e no lucro
real ou arbitrado.

Vistos, relatados e discutidos os presente autos de
. I

recurso interposto por HELENO MAURíCIO VAN GROL (EMPRESA 'NDIVIDUAL).
- IACORDAM os Membros da Segunda Camara do prImeiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, negar provi,ento aq re
curso. Vencidos os Conselheiros Hardy Silva, João BatistalGrUginki e
Waldevan Alves de Oliveira que davam provimento ao recurs .

VISTO EM
,SESSÃO DE: 1 4 DEZ 1989

PROCURADOR
NACIONAL

A FAZENDA

v,v



"

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei
ros: Manoel Alves Arruda Filho e Humberto Barbosa de Castro. Ausen-
te o Conselheiro AldovrandoTeles Torres, por motivo justificado.
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R E L A T 6 R I O

O Auto de Infração de f. 22 endereçado

2.

empresa
Heleno Mauricio Van Grol encerra as seguintes acusaçõe

. I

nA empresa individual identificada nl anversoex
piora a atividades de comércio de frut~ls há mais
de 15 anos. Em 22.11. 84, o seu titular c!pnstituiu,
em sociedade com a sua esposa, a empre~la COMJ;;RCIO
DE LARANJAS VALE DO CAí LTDA para se dedicar aoco
mércio de frutas e transporte de carga~, com sede
no mesmo endereço.da empresa individua], à rodo-
via RS 122, n9 75, no municipio de são Sebastião
do Cai, conforme contrato social.

Em resposta ao nosso termo de Solicitação de
Informações de 05.0'7.88, o titular da 'mpresa in-
dividualconfirma a existência, no mes 'o endereço,
da empresa individual e da soc iedade, 'lém de mais,

duas outras empresas,' a 'BENEFICIADORA E . FRUTAS
PINTO LTDA., na qual participa com 66%JdO capital
social, e COMJ;;RCIODE FRUTAS HJD LTDA. de tercei
ros. Esclarece, também, que o prédio e os equipa-
mentos existentes no local pertencem à empresa
BENEFICIADORADE FRUTAS PINTO LTDA., e que os
equipamentos para beneficiamento das futas são
utilizados em comum pelas empresas. Es!a'última
não vem apresentando movimento. 1

A existência de duas empresas, uma individual,
outra do titular ..desta em sociedade co a sua es-
posa, utilizando o mesmo espaço fisicol os mesmos
equipamentos e exercendo a mesma atividade, reve-

- • ••• 11la que se trata na prat~ca de uma 50 empresa, com
receitas e custos comuns. Esclarecemosllque a ,em-
presa individual, também apresenta, reJeitas de- "transporte de cargas, apesar de nao co star esta
atividade nos documentos de sua consti'uição.

IA divisão das receitas e a tributaão em sepa
rado trouxe graves prejuizosà Fazenda 'acional. O
corre que o contribuinte vinha declara'do o impos
to de renda com base no lucro presumid' .até que
no exercicio de 1985, ano base de 198

1
, sua re-

ceita bruta excedeu ao limite legal de. 100.000
OTN' s. Com os negócios em crescimento ,portanto,
certo de que no exercicio seguinte est'ria impedi
do de pagar o imposto pelo regime do l~cro presu=
mido, sabidamente mais vantajoso em relação ao
lucro real, a opção' foi constituir a II sociedade.

~

!Ji Tal providência lhe possibilitou distr~buir as
receitas entre duas empresas, de tal m0do que ca-
da uma não ultrapassasse aquele limitelle, asSim,
continuar tributando sua receita pelo presumido.
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'0 procedimento adotado pelo ..contri~uinte, com
clara intenção' de evasão fiscal, vem c6ntra o
principio.que no..rteou ainst~.'tUiÇão daJtributação
simplificada, concebido ãs empresa comlreceita de
até 100.000 OTN's. Deveria o contribui te manter
escrituração con.tábil e fiscal engloba~do todas as
receitas e custos e pagar o imposto co~ base no
lucro real, conforme previsto no artigeJ 395 ....do
RIR/80.

'constituição das Receitas

VàlorTributávelnO :ExerciciOde1986
Receita Total ..............•............... Cr$ 3.971

Lucro arbitrado (15%) ..•....•.............. Cr$ 59
.412.846
.561.926
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Enquad:ramento: artigos 389, 392, 39 , 399, i£
ciso I, 400919, e 157, do lUR/80, ep[1 rtaria MF
22/79. .. I

Face ao. exposto, o coptribuipte dev à Fazen-
da Nacional' a importãncia equivalente ai 3.648,90
OTN's (Três mil seisceptos e qua:renta e oito in-
teiros e ilovante cen.tés'i.lnosOTN' sI ."

Não se confo:rmando coma exigêpcia,a elpresa a-
presentou a peça impugnatória de L 30j46, instrulÍlentaa com os
documentos de 4'7/56 cujas :razões iniciais foram assim expostas
pela autoridade recorrida:

"2.1 - Capitulação Legal
Alega o impugpapteque o dispositiv, de •.lei,

fundamental para eS.tribar..a'pretensão d~fiSCO,
não constou do Auto de Infração., como séria impe-
rioso que constasse. Deveria citar arti~o de lei
que vedasse ao contribuinte, optante,pe~o pagame£
to do imposto de renda com base no lucrd presumi-
do, de constituir mais de uma firma indiJlviduale/
ou ser sócio de empresa do tipo jurídiCd~de .res-
pon~~bilidade limitada ou emn~me colet~ o, e ai£
da, que vedasse que duas ou malS empresas de .um
mesmo titular, funcionassem em um mesmo I rédio e
tivessem us't>.,,~omumpara de.terminados eqUIpamentos.

Diz o recÜimente que o' artigo 392 doi RIR/80em ..
nada pode socorrer a pretensão do Fisco,1 porque o
artigo em referência está dotado de cont xtura di
ferente daquela' que lhe confere a autori\Jade fis=-
cal ,Entende que o legislador se preocugpibu em li-
mitar em duas as possíveis ultrapassagen~ conse-
cutivas do limite anual estabelecido. Cohclui que
a tributação com base no lucro arbitrado\nãO pode
prosperar à luz do artigo 392 do RIR/80, em razão
das seguintes premissas: -

."19 - a impugnante. vipha declarando rl.gularmen
te o seu IRPJ pelo regime de lucro ptesumido~
conforme historiado no Auto de Infra]i,ãO;
29 - a impugnante, mesmo que tivesse ultrapa~
sado o limite anual de 100.000 ORTN' no pe-
ríodo-base de 1984 (exercício de 198"), não
estaria impedida de optar pelo lucro presumi-
do;
39 - a impugnante, ainda que tivesse ultrapas
sado, também, o-limite de 100.000 ORN's no
exercício financeiro de 1986, que co ~responde
ao ano calendário de 1985, teria man~ido odi
reito de optar pelo lucro' presumido riloexercI
cio financeiro em referência, em razâl do que

I
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dispõe, litera'LlUente,o artigo 392 di RIR/80i"

2.2 - Incorporação Ex-Officio l
Argumenta que a sociedade por cotas - , ' quem

deveria.ter incorporado a firma individuhl.e, nes-
te caso, o lançamento fiscal deveria serll efetuado
contra a sociedade. Entende que uma firm~ ..indivi~
dual, 'depois de incorporar uma sociedadellde ,pes-
s<;>asnão pode co~ti~ua~ como firma ind:tv~1ua~.Ques-
tlona sobre a eXlstenc'la da empresa comer,'C10 de,L~
ranjas da Caí Ltda., em função de seu re~istro jun
to aos diversos órgãos públicos. II -

2.3 - Direito ao Planejamento Tribut~rio
Diz o reclamante que se valeu de uma\lelisãotr.:i:."

butária induzida, que ocorre mediante ,permissivo
legal, e da qual resulta uma economiafiwcal. Cita
vários tributáristas em cujas obras se bhseia, pa-
ra concluir que aquilo que se fez foi or&enaros
seus negócios, de'.forma' a pagar menos implsto de
renda, rigorosalUente'de acordo com o quelpreceitua
a legislação de regência da matéria. I

3. Manifesta-se a Divisão de Fiscalizaç o, no sen
tido de ser mantido o.l~hçamento',Diz. qu~ o r:cla:
mante entende que o llmlte de 100.000 OTN's nao e
empecilho, sendo facilmente contornável, II bastan-
do criar quantas empresas forem necessári'as. Seria,
assim, a existência de várias empresas e I, uma, com
a mesma atividade, os mesmos equipamento , as mes-
mas instalações e o mesmo patrimõnio.

Quando a existência de outras duas empresas,
diz que em uma delas há interesse de ter~eiros. A
beneficiadora de Frutas Pinto Ltda., da ~ual parti
cipa o titular da firma individual, não ipresentou
movimento. 11

A decisão recorirda não acolheu as alegações da Au
, I .

tuada conforme se positiva da Decisão n9 304/89 lf. 58/65) encima
da pela seguinte ementa:

"RECEITA DE VENDAS E SERVIÇOS
Tributa-se como de uma sõ pessoa jur~ ica o re
sultado de'duas emp:resas, sendo uma d~las firma

'.individual e a outra uma sociedade cd\:'stituída
pelo titúlar da firma individual esJ~ esposa,
tendo ambas o mesmo objetivo e estand6 instala
das no mesmo local.
LUCRO PRESUMIDO
Ao ultrapassar o limite de receita'br, ta no se
gundo exercício consecutivo" o contri' uinte fI
ca impedido de optar pela tributação, com base



..
SERViÇO PUBLICO FEDERAL P;(Qcesso n9 J.J.065/0.01,967/88-68
Acórdão n9 102~24.702

6 .

HeJ.eno
1970
fru-

no lucro presumido, devendo, já nes~e exercí-
cio, ser tributado com base no luc:r!breal, ou
arbitrado.
IMPUGNAÇÃO IMP:ROCEPENTE."

o Senhor titular da PRF- Novo Hambrugo - RS assim
fundamentou a sua decisão:

"CONSIDERANPO que a empresa individu 1
Maurício Van Grol está constituída desd~
(fls. 06) e tem como objetivo o comércit de
tas e transporte de cargas (fls. 08);

CONSIDERANDO que.o titular.daquela ,irma, ten
do como única sócia sua esposa, constit' iu em
1984 a empresa Comércio de Laranjas Vali do caí
Ltda. (fls. 10) com. o mesmo objetivo dai empresa
individual, passando a funcionar nomes o local
desta; .

CONSIDERANDO que o contribuinte adm,te,expI'es
samente, que a criação de outra empresa 11 tem o ob=
jetivo de dividir seus negócios, visandf' a benefi
ciar-se da tributação com base no lucrolpresumido,
procedimento que denomina de "Planejamelto tribu
tário"; . I .

CONSIDERANDO que no segundo exercíc o conse-
cutivo em que foi apurada receita supe'ior ao li
mite estabelecido para opção pelo lucro I presumido
fica o contribuinte exclu'Ído"deste regi e, deven-
do ser tributado com base no lucro real ou arbi-
trado;

CONSIDERANDO que, por ter o reclama ,te apura-
do excesso de receita bruta no exercícij de 1986,
pelo segundo exercício consecutivo, sem possuir
escrituração mercantil, deve ser tribut do com ba
se no lucro arbitrado." -

Ciencia da decisão de 19 grau em 21.07.89 (f. 66)
e tempestivo recurso de f. 67/72 (lido na íntegra).

o relatório.



SERViço PÚBLICO FEDERAL )?;r;acessan9 :U,065/00l.967/88~68
Acórdão !l9 1,02-24.702

7 .

VOTO DO CONSELHEIRO cf:SAR'PASILVA FERREIRA - RELA,l'OR:

Trata~se, como visto, de arbitramen~ucro.

A empresa autuada foi constituida em 19~0 conforme
revela adeclaracaOdefirma registrada. na Junta comer&ial do Rio
Grande do Sul (f. 06).

Até o exerciciode i984, ano~base de 19 3, a
Recorrente vinha apresentando suas declara'ções com basEI no
presumido.

ora
lucro

No exercicio seguinte (1985 per iodo base 1984), a
empresa excedeu o limite fixado no artigo 389 do RIR/8J e, neste
caso, estaria. subordinada às .normascontidas no artigo 392 do mes
mo diploma executivo.

o dispositivo acenado reza "verbis":

"Art. 392 - No exercicio financeiro e,nque a r~
ceita bruta ultrapassar o limite previsBo no arti-
go 389, a pessoa juridicaque, no exercilbio ante-
rior houver optado pelatributaçao de qut trata o
referido artigo poderá, excepcionalmente, utilizar
-se do regime tributário deste Subtitulo presumin
do o lucro mediante a,.aPlicaçao;.s.obr.ea_rec~'ita brutã>
operacional, do dobro dos coeficientes. indicados
nos incisos I, II e III do artigo 391, q alquer que
seja o seu montante (Lei n9 6.468/77, arl • 39, e
Decreto-lei n9 1.706/79, a~t. l~, III)."

Assim, se no exercicio de 1985 base 1984
sa ultrapassou o teto fixado, forçosamente, no exercicil
mente seguinte (1986/85) teria:

a empre-
imediata

a) declarar o seu imposto de rendaexcePJionalmen-

b) apresentar sua declaraçao pelo lucro leal.
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uma
uma

Observa-se que, tal J,1aOocorreu, e, com a recei-
. 1I

ta, obviamente iria mais uma vez exceder:.o limite estaoelecidoar
tigo 389 va.leu_se do artifíciO. reveladoJ,1o A.uto de rnfrlllção de f~
22/24, qual sej.a criar uma pessoa jurídi~a paralela, 0\ que foi
consumado em 22.11.84 sob a forma de soc~edade por quo as de res
ponsabilidade limitada, empresa esta' composta pelo sen!I'or Helen~
Maurício. Van .Grol e sua mulher Loeci T. Van Grol.

Ressalta evidente.e sem grande esforço ,ue a em-
presa Comércio de Laranjas'Vale do Cai Ltda., não pass, de
empresa individual registrado não como fito de valer-s~ de
elisão, mas, sim de evasão, porquanto, os componentes da antes
citada firma já eram sócios.

O fato de em um mesmoeJ,1dereço funcionanl m mais de
uma empresa, ainda que concorrentes, ,não sec'onstituiriJ na de-
terminante fundamental para as mesmas fossem consideradks uma
única pessoa jurídica.' l

A semelhança, também naohá vedação legal no sen-
tido de que uma pessoa participe de várias sociedades e\ ..ainda
exercer atividades comerciais na qualidade de empresa i dividual.

\Veja-se contudo, que o procedimento da f~scaliza-
çao nao se orientou pelos aspectos abordados, mas, Sim'le, tãb~
somente pelo fato de a empresa Comércio de Laranjas Val do Cai
Ltda., registrada sob a forma de sociedade por quotas di respon-
sabilidade limitada ser constituída por marido e mUlher! o que
em suma seria uma empresa individual.

Por outro lado atente_se para o fato de q e se a
pretensão do ora Recorrente prosperar sem nenhuma dúvidJ estaria
descaracterizado o propósito de beneficiar as empresas dr peque~
no porte, pois, para a consecução de tal objetivobastar~a va-
ler-se do expediente adotado pelo Autuado.

¥elim,nandn Desta forma não
e separando pessoas

está o fisco, criando,
jurídicas, mas, apenas

jrntando,
i&pedindb

I
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o fortalecimento de um disfarce:como-evidente intuito\ de deson.!':
rar-se do pagame~to do tributo na_fo;r:maprevi~ta na lei islação.

Quanto as ponderaçoesprequestl.onadas n
l

peça ves
tibular e reiteradas no recu-rso já' -foram apreciadas pe a autoti-

I

dade singular, as quais subscrevo.

Em face de todo o exposto. voto pelo des rovimento
do recurso.

Brasó~_ ~a:UJéUUt.3d:./ deze!Ubro de 1989.

CÉ~DA SILVArERRElRA RELATOR.

.1 JL
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